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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional —- 4º Distrito, 

of.18/67 São Paulo Em 16 de março de 1967 

Do Chefe do 4º Distrito 

ão Senhor Diretor Substituto 

Assunto tombamento igrejas do O rmo, de Itú e 
Nogi das Cruses. 

M.L. CO. 

Protocolo - ?!? (HAN, 

nºs od B-47 

Em aditamento ao nosso entendimento telefônco, cabe-me - 

  

senhor Diretor.       

  

solicitar de V.,. Sa. providencias no sentido do tombamento des Igre - 

jas do Carmo de “tú e de Mogi des Cruzes, neste Estado. 

Tais monumentos foram inventariados na fase inicial das- 

atividades do 4º Distrito, A documentação fotográfica referente à - 

Igreja do Carmo, de Itú tem os números e respectivas datas de 29 a 53 

de 57 a 65, e ainda de 85 a 93 são de outubro de 19387, ns de núsero - 

15268 a 13556, de 1420 a 14440 e de 1879 a 1808; são de julho e agos- 

to de 1942, 

e 0.32), de Mogi das Cruses , de 1233 a 1270,data de ouubro de 1941.- 

O pedido de tombamento dêsses monumentos nao foi feito - 

há mais tempo para evitar que os usuários pela sua conservação ati - 

essem às custas da Repartição tal responsabilidade. Além disso ,sem - 

pre faltou ao 4º Distrito material humano especializado para o estu- 

do particularizado de todas as péçes inventarisãdas. 

Agora chegou s oportunidade de de processar o tombamen 

to dessas póéças. À Carmo de Itá já foi trebalhada nas suas pinturas - 

pelo Frof. Edson Mota e os usuários procedem,ono momento, sob a orien 

tação do 4º Distrito e expensas próprias, obras de consolidação da - 

estrutura. No caso das Igrejas do Carmo de MNogi des Cruzes, se intan- 

ta demolí-las. 

sem maior estudo,parece indiscutivel 

tais peças no documentário da arte religiosa tradicional: representam 

o interêsse de - 

o 

| 

À documen.a ão fotográfica das Igrejas do Carmo, ( 6:18 4 

H 

| 

| 

: 

| 

a arte religiosa paulista do fim do Seculo XVIII. As pinturas nelas * i 

existentes (no této), juntamente com às Ppintura&çãs Matriz Nossa Senho 

ra da Candelária e aa da 0.38 do Carmo de “ão Faulo, completam o qua- 

dro da pintura do fim do século dezoito e início do século dezenove,- 
a. = pl o 

isto é, do periodo de economia que precedeu a fase "cafesista" de 'ao | 

Faulo. Isso 
Fo 

equivale à uma amostragem da pouca arte paulista em se- 
ul 

à 

: Ff e



    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

guida à fase bandeirista e anterior ao periodo de importação calesis - 

ta. Um intervalo pobre de economia, pobre de documentos artísticos, rico 

porém, de interêsse documentário. 

A fim de ilustrar um dos aspectos que denunciam urgên - 

cia, anexo a êste um recorte do jornal local de Mogi das Cruzes. 

atenciosamente. 

Luis Saia : 
Ghefe do 49 jVistrito da 

DPHAN « 

Bo acéha 

endereços. Frei Angelino Wissink ' 
Padre Frovincial da PROVINCIA DE STO ELIAS 
da Ordem Carmelita, A 
Rua Martiniano de Carvalho 114 - “ao Paulo 

ão Senhor 

Pr. Renato de Azevedo Duarte Soeiro 

DD. Diretor Substituto da 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional 

Ministér o da Educação e Cultura 8º andar. 

Rio de Janeiro
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1 TM oe og 
— Mogi das Cruzes, Domingo, 2 de Março de 1967 

Os mogianos. poderão ver, 
pela última vez, às imagéns 
dos santos que adornaram & 
Igreja dá Ordem Terceira do 
Carmo, durante quase tóda a 
gua existência. Issó aconte- 

cerá durante à procissão que 
bréve será realizada, 

São imagens barrócas, im- 
perfeitas, mas dotádas — de 
grande beléra e expressivida- 
de, que após à demolição da 
Igreja serão doadas, de acór- 
do com a autorização do Bis 
po Diocesano, Don Paulo Ro- 

. lim Loureiro. 

Para o Museu mogiano irão 

diversas peças, principalmen- 
te aquelas que mais falam da 

história religiosa do passado 
ce Mogi das Cruzes. As duas 

Pportãs, "assim como um, dos 
Pequeno. balcões, também vão 
figurar do acervo, 

A demolição na Igreja do   

Tudo indica, en nto, "que 
antes do fim do ano. os tra. 
balhos — serão iniciados. por 
uma firma especializada, 

A Igreja provisória, que foi 
construída nos fundos, será 
transformada ém salão paro: 
quial quando a nova Igreja 
fór construída. Segundo in 

formou à reportasem Ereéi 
Inácio, à nova Igreja ocupa- 
TÁ à parte que vai: da Igreja, 
do Carmo até a 

À construção será moderna, 
sendo marcada por diversas 
inovações. Uma delas e 

o salão de rTecepções 
casamento, que será Po | 

do nos fundos, com divisões 
due impedirão os ruídos nor- | 
mais, do ambiente; Da nave" 
da Igreja, nada se ouvira, 
Perguntado sóbre sn origem | 

dos recursos financéiros pa- 
rã o custéelo da suntuósa) 

úbra, Frei Inácio alirmou que 
  

Carmo não tem data marcada. 

—. 

magens (da Ireja do € 

    
PEIES 

Em 

por enquanto só-Deus sabia, 

Mas não tem éle dúvidas, de 
que o povo católica de Mogi 
das Cruzes não deixará de 
CcoOperar para o erguimento 
dêsse nóvo monumento à& £é 
em respeito ao” progresso. 

——— 

PAGINA 3 

armo sairão 3 ruas em Procissão



    

MINISTÉRIO DA EGUCAÇÃO E CULTURA 

DPHAN 

Rio de Janeiro, 
of. nº TI 1? de raic de 1967 

a Ghefe da S.ll. da DPHAN 

Ghefe do lo Distrito 

Senhor Chefe de Distritos 

Transmttiondo-lhe junto as notificações números 996 

a 997, referentes &o tombamento das igrejas do Carmo, de Mogi das / 

Cruzes, solicito a essa Chefia as providências necessárias para fe. 

gô-las chegar a seu destino, devolvendo a esta sede os respetivos / 

recibos, devidamente assinados por quem de direito, 

Atenciosas sandações. 

Judith Martins 
Chefe da S.H,. 

Ao Senhor 

Dr, Lufs Saia 

Chefe do lo Distrito da DPHAX 

Rua Baronesa do Itú, 639 

SÃO PAULO + SÃO PAULO 

Proc, 790-=T-67 

IM/E
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HINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO É CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nº 996 Rio de Janeiro, 
1% de maio de 1967 

Degas de 2 Seta e Tombamento da Diretoria do 
no His stãe o Nacional 

Ptuiarione ind da Códam 3a do Carmo - SP 

senhor Representante Legal; 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de V,. Sã., pa- 

ra os fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 

1937, que foi determinada a inscrição nos Lívros do Tombo do Patrimô. 

nio Histórico e Artístico Nacional, de seguinte obra de arquitetura / 

religioso, pertencente à Ordem 3a do Carmo, da qual é V. Sº. o digno/ 
rapresentante legal: 

Iereja de Ordem 3º do Caxmo, em Mori das 
Gruzes, Entedo de São Paulo. 

Na expectativa da amiencia de V., Si, ao tombamento / 

que é objeto da presente notíficação, apresento-lhe os protestos do 

meu eklevado aprêço, 

Iucio Costa 
Diretor da D.E.T. pelo Diretor 

Geral 

hão Senhor 

Representante da Ordem 3a do Carmo 

SÃO PAULO - SÃO PAULO 

Proc. 790-T-67 

JIM/E



    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís. 

tieo Nacional à notificação ne 996, referente ào tombamento da Igre. 

ja da Ordem 7º do Carmo, em Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, e 

fico ciente dêsse tombamento, 

São Paulo, 

  

Enderêço para resposta; 

Runa da Imprensa, 16 . 8º andar 

Palácio da Cultura 

RIO DE JANEIRO - GB 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nº 997 Rio de Janeiro, 
12 de maio de 1967 

Diretor Divisão de Estudos e Tombamento da Diretoria do - 
PRCeEadAo iStESTCS à ASETSCIRS EEADNo OA DinpaRErIA do 

Reymº Frei Angeliro Wissink 

Revmo, Senhor Provincial: 

Tenho à honra de levar ao conhecimento de V. Revmi., 
para os fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro / 

de 1953/; que foi determinada a inscrição nos Livros do Tombo do Pax/ 

trimônio Histórico e Artístico Nacional, da seguínte obra de arquite 

tura religiosa, pertencente à Província Carmelítana, de São Paulos 

  

Na Expectativa da amência de VY, Revm, ao tombamen. 

to que é objeto da presente notificação, apresento-lhe os protestos/ 

do meu elevado aprôço,. 

Incio Costa 
Diretor da D.E.T. pelo Dirtor 

Geral 

A SS, Revrê, 

Frei Angelino Wissink 
Provincial da Província de Santo Elias 

da Order Carmelita 

Rua Martiniano de Carvalho, 11h 
SÃO PAULO « SÃO PAULO 

Proc, 790-T.67 

JH/E



      

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artísti 

co Nacional a notificação nº 997, referente ao tombamento da Igreja e 

Convento da Ordem 1º do Carmo, em Mogi das Cruzes, Estado de São Paus 

lo e, fico ciente dêsse tombamento. 

São Paulo, 

  

Enderégço para respostas 

Rua da Imprensa, 16 + 8º endar 

Palácio da Cultura 

Rio de Janeiro «+ CB 

 



MINISTÉRIO DA EGUCAÇÃO E CULTURA 

Direteria de Patrimôéênie Histerice e Artistice Nacienal - 49 Distrite 

Of.nº 43/67, Sae Paule, em 5 de junhse de 1967 

De Sr. Chefe de 4º Distritese da DPHAN 

Ae Sr. Direter Substitute de Patrimênies Hist.e Artistice Nacienal 

Assuntea: encaminha decumentes 

DR 7 

= Do Je h Mata, 

ESSTCIDISEO 

us 
p— 

senher Direter Substitute— 

PT 

  

ne | FUI 9-1 -b- GR 

EhcaNlns a Vessa Senheria, para es devides 

fins, es recibes devidamente assinades per quem de direite, referem 

tes aus tembamentes des seguintes Menumentes de Arquitetura Religie 

sa: Igreja da Ordem 32 de Carme, em Megi das Cruzes, Igreja e Cenven 

te da Ordem 1º de Carme, em Megi das Cruzes e Igreja e Cenvente de 

Nessa Senhera de Carme, em Itá, Estade de Sao Paule. 

Apresente à V.Sº., na epertunidade es meus 

pretestes de alta e distinta consideração. 

Luis Sai —— 

Chefe de 4º Distrite 

DPHAN 

JCO/s8p.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Direteria de Patrimbnie Histerice e Artistice Nacienal -49 Distrite 

De Sr. Chefe de 4º Distrite da DPHAN 

ão Sr. Direter Subatitutse da DPHAN 

| Assunte: ancaminha decumente 

8h E sb 
senher Direter Substitute: 

Encaminhe a V.S. para es devides fins, cépia 

autentica da carta envisda ae Sr. Chefe deste Digtrite, pele Sr. Frei 

Angeline Wissink, Fadre Frevincial da Frevincia de Sante Elias da Or 

dem Garmelita, 

  

E 

+ É . 

C OFIA AUTENTICA 

lime. Snr. 

Dr. Luis Saia 

Chefe de 4º Distrite de 

Patrimôênie Histerice e Artisticoe Nacisnal, 

Capital, 

Frezade Senher, 

= Ae transmitir a Ve. Sa. e incluse recibe referente à 

netificaçaãaeo nº 997, relativa ae tembamente da Igreja e Ceonvente, da 

Ordem 1º de Carme, de Megi das Cruzes, selicite atenciesas prevli 
dências ne sentide de ser retificada a referida netificação, a fim 
dê ser excluída de tembamente em aprêçe e edificiea de CONVENTO per 

se tratar de ebra de edificação recente, sem valer documentário al 

gum para e Patrimônie Histerice e Aártistice Nacienal. 

Atenciesamente, 

(assinade) Frei Angeline Wissink QOÇARMO 
Padre FPrevincial da Previíncia 

de Sante Elias de Ordem Carme 

lita. 

JOSE CASAMAYOR, Oficial de Administraçãe-nfvel 12-A,letade neste 
49 Distrite da DPHAN



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artísti 

co Nacional a notificação nº 997, referente ao tombamento da Igreja e 

Convento da Ordem lã do Carmo, em Mogi das Cruzes, Estado de São Pau- 

lo e, fico ciente dêsse tombamento, 

São Paulo, db de heaos de 1G6 A 

Enderêço para resposta: 

Rua da Imprensa, 16 - 8º andar . ” 

Palácio da Cultura 

Rio de Janeiro - GB



    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 1? 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís. 

tico Nacional a notificação nº 996, referente ao tombamento da Igre- 

ja da Ordem 3º do Carmo, em Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, e 

fico ciente dêsse tombamento, 

São Paulo, 

  

Enderêço para resposta: 

Rua da Imprensa, 16 - 8º andar | Protocolo - 

Palácio da Cultura | Nº | | 

RIO DE JANEIRO - GB Ã 
> 

MO, 23 - DASF



  

  

Provincia Carmêélitana de Santo Elias À 

EX- PrOVInci LL hd a Car 441. neiltana Fluminense 

&ô “Pa, É KA São Paulo, 8 de junho de 1967 

Ao Exmo. Sr. Dr, Ranato Soeiro 
DID, Diretor Geral do Património Histórico e Artístico Nacional 
Rio de Janeiro, G.E. 

ADE 

lvl. E. EM ESA 2á Junta ã ESET 

NBT MA 
Protocolo - D. P. H. A. N. E EEE (e. À 

Exmo. Senhor, , noZ 2 3 PS b- pb] 

o abaixo assinado, frei Hilarião Remmerawasl, procurador da 
Província Carmelitana de Santo Elias em São Paulo, vem, por ordem 
do Revmo. Fadre Provincial da mesma Frovínoia, frei Angelino Wie- 

aink, respeitosamente expor e requerer 6 seguinte: 

  

      

À Lie Tendo o Revmo. Padre Provincial recebido a notificação nº 

/ ) 997 de 12 de maio pp., comunicendo o tombamento da Igreja e Convento l 

do Carmo de Mogi das Cruzes, imediatamente nos dirigimos, ele à o 
ebaixo assinado, ao Exmo, Sr. Dr. Luis Saia, à Rua Baroneza de! Itú 
639, para entregar-llie um offcio requerendo que fosse retirad 

do Tombamento o Convento, visto este não possuir nenhum interesgse 
para o acervo histórico e artístico da Nação, tendo sido construi- 
do em 1926, como tambem entregamos o recibo assinado de dita notií- | 
ficação. Na mesme ocasião, isto é, no dia 26 de maio pp. nos foi 
entregue a notificação nº 998 referente à Igreja e Convento do Car- 

mo de Itú, O Padre Provincial assinou 14 mesmo o respectivo recibo 
e fez idêntico pedido para retirar o Convento de Itú do Tombamehto 

! por este não ter nenhum interesse para o Patrimônio Histórico, E 
| do o Dr, Luis Saia observado que 08 Conventos tinham sido inclui- 

| dos "por engano, 

2 - Quanto às Igrejas do Carmo da Ordem Primeira e da Ordem Ter- 
ceira de Mogf das Cruzes, s Frovíncia Carmelitana. de Sento Elias 

lamenta não concordar com o tombamento, ainda que não tenha ela dú- 
vida do valor das Pinturas e obras de talhe nelas existentes, e 
isto por duas razões: 

) a) A desproporção existente entre o volume das partes valiosas e 
o do restante dos ediffcios, os quais como um todo apresentam um 
estilo horroroso, que nada tem de artístico nem de antigo. às fa- So 
chadas foram essencialmente mutiladas por obras executadas em 1904 d 
quando construiram a tôrre da Ordem Terceira e o corrédor laterel 1 
da dita Igreja, e em 1925 quando construiram a horrível tôrre da 
Igreja da Ordem Frimeira. Todas as demais dependências que são nu- 
marosas conforme se vê no croquis anexo, nada tem de artístico e) e 
são de paupérrimo aspecto, 5ó se salvando os altares-mór e alguns : 
altares laterais, os parapeitos das janelas dos presbitáérios, à 

pintura de medalhão no fôrro dos mesmos presbitêrios, a pintura da 
da nave da Ordem Terceira e a pintura parcial (3,8 por 6,57 m.) 
do fôrro da Sacristia da mesma Ordem, 
b) De bom grado a Província Carmelitana de Santo Elias Concordariá 
assim mesmo com o dito Tombamento, fiel à sua tradição de zeloso PE. 
salvador dos tesouros do pessado (cito aqui: a Igreja da Lapa do A 

Rio de Janeiro, o Carmo de Angra dos Reis, o Carmo de Selvador da 
Bahia, a Basflica do Carmo em São Faulo onde se reconstruiram todos



  

| 

os altares do antigo Carmo na Ladeira do Carmo demolido em 1925 
pelo Govêrno Estadual), digo concordaria não fôsse o interesse su- 

perior das almas confiadas sos cuidados dos Fadres do Carmo de Mo= 
gi das Cruzes, Veiu o tambamento exatamente na hora em que se ia 
proceder à demolição das duas igrejas em questão, para levanter-se 
uma nova igreja, grande, em estilo moderno, afim de o povo dae Pê= 
róquia poder cumprir o preceito da missa dominical, cousa impossi- 
vel nas igrejas antigas, pois na maior delas não cabem mais que 
trezentas pessoas. O resto se comprimia frente à porta, 14 eo 
na praça ou ia embora. 

Foi sugerida a construção da nova Igreja em outro local. Este 

outro local evidentemente não poderia ser distante do Convento, 
o que involveria a necessidade de abandonar não só as duas igrejas 
velhas, mas tambem o Convento, pois obrigaria à construção de novo 
Convento junto à nova igreja. E construir à nova igreja na quadra 
onde se acham as antigas e o Convento atualmente, deslocaria a igre- 
ja do Largo do Carmo para uma ruazinha secundária conforme se vê 
no croquis anexo, E em ambas as hipóteses se ofenderia &o são ão 
cfípio que & melhor garantia de sobrevivência dum objeto de arte 
o uso efetivo para o qual foi fabricado, Monumentos mortos que devi- 
am ser habitados, são um pêso tremendo, e mais ainda neste caso 
de duas igrejas de péssima construção numa mistura de taipa e tás 
jolos modernos. Elas são um sorvedouro de verbas sem fim, conforze 
se pode ver nas contas antigas e recentes da Ordem, Haja visto o 
exemplo da Igrejinha de São Miguel Faulista. 

3 = Para conciliar os interesses da arte e da religião, à Provín- 
cia Carmelitana de Santo Elias propõe o seguinte: 

O Patrimônio se encarrega de desmontar os fôrros, tribunas de | 
janelas e altares e o que mais achar de valor para o acervo artfs- 
tico-histórico da Nação, afim de monta-los em outro local, seja 
em museu quanto aos fôrros e tribunas de janelas, seja em outras 

igrejas antigas quanto aos altares, Há igrejas coloniais que são 
uma joia de arquitetura mas cujos altares são uma miséria, 

A Província faz doação pura e simples ao Fatrimônio de tudo que 
fôr de interesse do mesmo e alem disto se compromete à concorrer 
nas despesas do museu a instalar-se mediante o pagamento de NCR.$ 

5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos) a ser efetivado logo que o 
Patrimônio terminar dita remoção, obrigação esta que à Província 
garantirá por instrumento público. Se o Fatrimbio achar mais vans 
tagem, a Província está disposta a substituir a ajuda financeira 

por doação dum terreno de 30 por 15 metros sito a Rua Cândido Viei- 

ra esquina com a Rua Senador Dantas na horta do Convento (vide cro- 
quis anexo) para nele o Patrimônio levantar o museu. Neste caso a 
Frovíncia se obrigaria por instrumento público irrevogável condi- 
cionando a doação efetiva ao termino da supracitada remoção. 

4 = Na hipótese de as soluções aqui apresentadas não agradarem 
ao Patrimônio, pede esta Província outras sugestões a V.Excia. que 
salvem os dois interesses em jôgo, da arte e da religião. A Provín- 
cia termina esta exposição e requerimento, assegurando a V.Excia. 
profundo respeito e admiração quanto à sua pessoa e quanto ao In- 
stituto que dirige, sabidas como são as tremendas dificuldades que 
embaraçam ao Patrimônio como, de um lado, a falta de verba, a falta) 

de compreensão, a ignorância e as câlúnias, e do outro lado o acervo 
imenso que espera à sua ação. | 

Nestes termos pade deferimento | 
EsR.M, 

| 
| 

PROVÍNCIA CARMELITANA DE SANTO ELIAS | 

anexo: 
FERE HILARIÃO REMME 

um croquis da situação. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

BIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

É incrível que, uma cidade civilisada e florescente como 

Mogi das Cruzes, se pretenda demolir dols momumentos de tamanho va 

lor e significaçãos Como pode alguém - e foram milhares os que / 

inadvertidamente pleitearam a pena de morte para as duas pobres / 

igrejas ánermes -, como pode alguém admitir, em sã consciência, que 

valiosas talhas e pinturas arquitetonicamente integradas sejam des 

trufdas (ou pretensamente "remóvidas") e a cidade se veja assim,mo 

tu próprio, empobrecida com a perda dêssis insubstituíveis testemy 

CS nhas da sua origem e tradição, à pretexto da necessidade de dispor 

de maior espaço para abrigar os fiéis (ou infiíáist),. 

  

O que deveriam pleitear é a restauração das iêmgas sob a 

orientação técnica da DPHAN, para maior valorização do conjunto a 

das partes que compõem, Os próprios signatários das petições fi. 

N
S
 

carão surprezos com o resultado e bendirão o tombamento que os im. 

pediu de, mu gesto insensato «+ indíguo do balo nome que a cidade/ 

tem - , jozar fora um tesouro que não tem preço, Façam a nova / 

| igreha noutro local, Quanto à inclusão indevida do convento na 

; notificação de tombamento, o equívoco já foi esclarecido pelo pró. 

É prio Chefe do lhº Distrito, - deverá ser cancelada, 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1967. o c
nc
 

o 

Lucio Costa 

Diretor da D.E.T. da 

DPHAN 

1C/B
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se 4181/61 - MEC. 

Mogi das Cruges,l de junho de 1967 

e 
e f 

Ilmo.Snr. 

Dr.Lúcio Costa 

DD.Diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

RIO DE JANEIRO (CG) 
  

$518: 
Prezado Senhor seo ; 181 

Os. Abnattrios do presente,residentes em 

Mogi das Cruzes,Estado dé Sao Paulo,pedem vênia a V.Sa.para expor 

o seguinte: 

1º- Esta cidade,teve no decorrer dêsses últimos .anos.um desenvolvi 

mento muito elevado,sendo atualmente a décima primeira dêste Esta- 

do,çom uma população de 126.000(cento e vinte e seis mil)habitan- 

tes. Fã - o 

2º- Em conseqúência,as antigas igrejas da Fada do Carmo-local,naão 

comportam mais o grande número de fiéis que.as freqúentam,sendo 

que uma parte do povo assistem às Missas fora das igrejas, por abso 

luta falta de espaço. De 

  

=. nn 

2= Á vista do exposto,apelamos a V.Sa.no sentido de que as referi 

+ igrejas sejam liberadas,a fim de ser construida uma nova,a al- 

tura do progresso desta cidade, 

Certos de contar com a habitual atenção 

de V.Sa., 

firmamo-nos atenciosamente. 

LL dA Anaandos JM lo safe = Anac? 
Sá dos 169h, nas Ind.s Melces Mecentoas e de Ma Hal, ds 35 Óruims 
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M. E. C. fe DESA 

Protocolo - D. P. Hd. A. N. NES 

nº TI-N097-672 = 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

: Des P.HsA Ne LeDistrito 

of.52/67 Em 3 de julho de 1967 

Do Chefe do l,ºDistrito 

Ao Senhor Diretor da Diretoria do Patrimônio Eistorico e Artístico 
"“acional ; 

Assunto complementa informes a respeito das icrejas do Carmo de Mogi 
das Cruzes. 

Senhor Diretor, 

Com referencia as igrejas do Varmo de Mogi das Cruzes 

poucas informaçoes possue este Distrito,nlem daquelas que acompanha- 

ram o oficio 18/67,no -ual se insiste sobre a urgencia de tombar es 

edificio em pauta, 

Sabe-se que uma igreja Ordem Frimeira do Carmo foi cons- 

trulda em Mogi das Cruzes em 1663,e que no local do antigo jazigo des- 

sa instalação foi construída,em 1780,a igreja da Ordem Terceira.Em 

1810 surge um documento relativo a pagamento por trabalhos reslizados 

"na nova jignrejda".Parece plausível aque este ultimo se refira & recons= 

ETucão ds proprias Ordem Frimeirs.C que ha de positivo e que a talha da 

Ordem Frimeira na 0 e do seculo XVITI,mas com certesa do fim do seculo 

XVIII ou mesmo começo do seculo XIX.As pa redes de taipa de pllsão e 

o madeirame do telhado de ambas as igrejas são do mesmo tipo e tambem 
conduzem a conclusão que a atual igreja da Ordem Primeira seja do fim 

do seculo XVIII eu,no maximo,do começo do seculo passado. 

No mais,no momerto e com & pouruldao de documentos dispo- 
niveis,o mais forte elemento de convicção parece ser o tipo de talha 

ue em ambas as igrejes,em nue pese a deformação de pinturas recentes, 

denunciam a epoca indícada,isto e;fi» do seculo XVIII ou começo do se-= 
culo XIX. 

Como ficou corbinsão em nossa conversa telefonica,estou 

enviando uma copia de cada foto dos monumentos;as -ue ja constarem do 

a rouivo central convem sejam devolvidas para que se evite gasto inu- 

til de nova copia para o ar-uivo reszional, e 

Atenciosamente As 

Luiz Saia 

Chefe do 18 Distrito 

DaP.H A alN, 

hão senhor 
dontor Renato de Azevedo Soares, 

DD.,.birator da D.P.H.b.N.
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B — Nos abaixo assinados, pelo presente solicitamso de V.B. Seja dado 

provimento ao recurso interpôsto sobre o TOMBAMENÇIO de nossas igrejas 
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r. Conselheiro Gilberto Ferrez. 

ão: JATO do 1967. 

CONCLUSÃO 

Faço este brocesso concluso ao Conselheiro dos FS 

rez, designado Relator no Conselho Consultivo do Patrimonio 

Historico e Artístico Nacional. 

Em 10 de julho de 1967, 

    

Judith Martins 
Chefe da S.H,. 

  

Renato Soeiro as 
Presidente do Conselho Consultivo do = 

  

  

 



MINISTÊRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

Processo nº 790-.T-—-67 

D.PaHsAeNe/DaEuT,y 

Seção de História 

Prezado Diretor e amigo: 

Recebemos no dia 27 de julho o processo acima para o rela- 

tar o que passamos a fazer, 

Trata-se do tombamento das igrejas do Carmo de Itú e de Mo 

gi das Cruzes, 

O Chefe do he Distrito da DPHAN, Dr. Lufs Saia, já os ha-/ 
via inventariado logo no início das suas atividades, em S. Paulo não 

havendo pedido o seu tombamento apenas "para evítar que os usuários / 

pela sua conservação atirassem às custas da Repartição tal responsabi 

lidade", segundo as suas palavras. 
Mas agora não podemos mais deixar de o fazer. Ambas são 

do final do século XVIII e representam a arte religiosa paulista do / 

período que precedeu a fase do café e veio após a fase bandeirante, 
São Paulo, especialmente a capital, já destruin tantos mo- 

numentos que êstes, sem dúvida, precisam ser salvos da mania de se / 
destruir obras de arte do passado em nome do progresso, 

IGREJA E CONVENTO DO CARMO DE ITÚ 

Ambas fundadas em 1719 por frei João Batista de Jesus à pe 

dido das Câmara de Itú e Sorocaba, Foram reconstruídas em 1765 e es 

ta data está esculnida no espaldar de pedra do lavatório da Sacristia, 
À igreja terminou-se por volta de 1779. 

Em 1861, foi reedificada a tórre atual, 

O convento e igreja acham-se restaurados e em bom estado / 

de conservação, A fachada do convento é agradável por suas linhas / 

simples e possue elegantes sacadas, No vestíbulo, encontra-se uma / 

escada, verdadeira obra de arte, que conduz ao pavimento superior. / 

Numa sala dêste andar há um belo painel representando o antigo conven 

to com o seu respectivo largo, antes de ser ajardínado e de autoria / 

do pintor Demetrio Blackmani, 

Em 1916, por iniciativa do reverendo padre prior frei Mau 

rício Lans o convento e a igreja foram restaurados e parte da decora- 

ção de talha e pintura executadas em 1770, pelo genlal artista Jesui. 

MOD, 23 + DASP



  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

no Gusmão, mais tarde frei Jesulno do Monte Carmelo, foi sacrificada, 

Mas restou o grupo que orna o teto da Capela-mór e o painel da nave / 
central. Estas pinturas, em franco estilo do século XVIII, assim co 
mo as imagens e a parte toreutica desta capela justificam largamente/ 

a preservação desta igreja, 

GREJAS DO CARMO (O à e Ja) DE MOGI DAS CR 

Ambas possuem magníficas pinturas e talha da maior impor-/ 
tância para o patrimônio histórico e artístico de S. Paulo, Basta / 

um exame rápido das fotos do arquivo da DPHAN para se aquilatar o seu 
valor, especialmente as da Ordem 3a que, a primeira vista, diríamos / 

que provém de algum teto maravilhoso das Minas Gerais, Lembram a / 

pintura do grande mestre Ataíde, São primorosas e da mais alta im/ 

portancia para o estudo da evolução artística e religiosa do grande / 

estado, Estas pinturas não só cobrem todo o teto da nave da igreja/ 
como também a da sacristia, O altar-mór tem forte e elegante talha/ 
assim como as sacadas das tríbunas do côro e imagens de madeira, em / 

especial, uma curiosa e ingêmia Paixão do Senhor, Aqui temos um va- 

lioso conjunto, 

Quanto a Ordem 1a, fumiada em 1627 pelo padre frei Manoel/ 
Pereira, O convento foi totalmente reconstruído em 1920, Jáa ii 
greja, apesar de também ter sofrido com a remodelação executada em Pá 

192h, por milagre, conservou os seus antigos altares de belíssima / 

obra de talha dourada, assim como, as das sacadas das tribunas da na. 

ve que as fotos inclusas nos dão uma boa idéia, A igreja precisa de 

ser limpa sob a direção da DPHAN e voltará a sua glória antiga. 
Antes de terminar queremos aqui reproduzir o que à respei. 

dêste monumentos de Mogi, escreveu Lúcio Costa: "É incrível que, uma 
cidade civilisada e florescente como Mogi das Cruzes, se pretenda de- 

molir dois monumentos de tamanho valor e significação, Como pode al 

guém - e foram milhares os que inadvertidamente pleirearam a pena de 

morte pamas duas pobres igrejas inermes -, como pode alguém admitir, 

em sã consciência, que valiosas talhas e pinturas arquitetonicamente/ 

integradas sejam destruídas (ou pretensamente "removidas") e a cidade 

se veja, assim, motu próprio, empobrecida com a pedra dessas insubsti 

tuíveis testemunhas da sua origem e tradição, a pretexto da necessida 
de dispor de maior espaço para abrigar os fiêis (ou infiéis ?), 

O que deveriam pleitear é a restauração das igrejas sob a 
orientação têcnica da DPHAN, para maior valorização do conjunto e das 

partes que compõem, Os próprios signatários das petições ficarão / 

surprezos com o resultado e bendirão o tombamento que os impediu de,/



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

num gesto insensato - indigno do belo nome que a cidade tem -, jogar 

fora um tesouro que não tem préço, Façam a nova igreja noutro lo-/ 
cal, Quanto à inclusão indevida do convento na notificação de tom- 
bamento, o equívoco já foi esclarecido pelo próprio Chefe do hº Dis. 

trito, - deverá ser cancelada, 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1967, 

a) Lúcio Costa - Diretor da D.E.T. da DPHAN', 

Por tudo isso, prezado Sr, Diretor, só nos resta pedir / 

aos meus colegas do Conselho que salvem da destruição êstes três mo- 

| mumentos artísticos de S, Paulo e no futuro, as novas gerações, ficar 
-lhe-ão agradecida, 

fo Rio de Janeiro, /6 de agósto de 1967 

flo 
Gilbetto Ferrer 

Rélator 

    

GF/E



  

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Processo nº 790.T=67 

DePelHeAoNo/DeEsTe 

Seção de História 

Prezado Diretor e amigo: 

Recebemos no dia 27 de julho o processo acima para o rela- 

tar o que passamos a fazer, 

Trata-se do tombamento das igrejas do Carmo de Itú e de ho 

gi das Cruzes, 

O Chefe do he Distrito da DPHAN, Dr. Luís Saia, já os ha/ 
via inventariado logo no início das suas atividades, em S. Paulo não 
havendo pedido o seu tombamento apenas "para evitar que os usuários / 

pela sua conservação atirassem às custas da Repartição tal responsabi, 
lidade", segundo as suas palavras. 

Mas agora não podemos mais deixar de o fazer, Ambas são 

do final do século XVIII e representam a arte religiosa paulista do / 

período que precedeu a fase do café e velo após a fase bandeirante, 
São Paulo, especialmente a capital, já destruiu tantos mo. 

mumentos que êstes, sem dúvida, precisam ser salvos da mania de se / 
destruir obras de arte do passado em nome do progresso. 

IGREJA E CONVENTO DO CARMO DE ITÚ 

Ambas fundadas em 1719 por frei João Batista de Jesus a pe 

dido das Câmera de Itá e Sorocaba, Foram reconstruídas em 1765 e es 
ta data está esculpida no espaldar de pedra do lavatório da Sacristia, 

A igreja terminou.-.se por volte de 1779. 

Em 1861, foi resdificada a tórre atual, 
O convento e igreja socham.se restaurados e em bom estado / 

de conservação, A fachada do convento é agradável por suas linhas / 
simples e possue elegantes sacadas, No vestíbulo, encontra-se uma / 
escada, verdadeira obra de arte, que conduz ao pavimento superior, / 
Numa sala dêste andar há um belo painel representando o antigo conven 
to com o seu respectivo largo, antes de ser ajardinado e de autoria / 
do pintor Demetrio Blackmani,. 

Em 1916, por iniciativa do reverendo padre prior frei Mau. 

rício Lans o convento e a igreja foram restaurados e parte da decora. 

ção de taiha e pintura executadas em 1770, pelo genital artista Jesui.



  

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

no Gusmão, mais tarde frei Jesuino do Monte Carmelo, foi sacrificado, 
Mas restou o grupo que orna o teto da Capela-mór e o painel da nave / 

central, Estas pinturas, em franco estilo do século XVIII, assim co 
mo as imagens e a parte toreutica desta capela justificam largamente/ 
a preservação desta igréja, 

  

Ambas possuem magnfficas pinturas e talha da maior impor-/ 
tância para o patrimônio histórico e artístico de S., Paulo, Basta / 
um exame rápido das fotos do arquivo da DPHAN para se aquilatar o seu 
valor, especialmente as da Ordem 3º que, a primeira vista, dirfamos / 
que provém de algum teto maravilhoso das Minas Gerais,  Lembrama / 

pintura do grande mestre Atafde, São primorosas e da mais alta im/ 

portancia para o estudo da evolução artística e religiosa do grande / 
estados Estas pinturas não só cobrem todo o teto da nave da igreja/ 

como também a da sacristia, O altar-mór tem forte e elegante talha/ 

assim como as sacadas das tribunas do côro e imagens de madeira, em / 
especial, uma curiosa e ingêma Paixão do Senhor, Aqui temos um va- 
lioso conjunto, 

Quanto a Ordem 19, funmiada em 15627 pelo padre frei Manoel/ 
Pereira, O convento foi totalmente reconstruído em 1920, Jáa 4. 

greja, apesar de também ter sofrido com a remodelação executada em / 

192h, por milagre, conservou os seus antigos altares de belíssima / 
obra de talha dourada, assim como, as das sacadas das tribunas da na. 

ve que as fotos inclusas nos dão uma boa idéia, A igreja precisa de 

ser limpa sob a direção da DPHAN e voltará a sua glória antiga, 

: Antes de terminar queremos aqui reproduzir o que à respele 

dêste monumentos de Mogi, escreveu Lúcio Costa: "É incrível que, uma 
cidade civilisada e florescente como Mogi das Cruzes, se pretenda de. 

molir dois monumentos de tamanho valor e significação, Como pode 63, 

guém - e foram milhares os que inadvertidamente pleirearam a pena de 
morte pamas duas pobres igrejas inermes +, como pode alguém admitir, 

em sã consciência, que valiosas talhas e pinturas arquitetonicamente/ 
integradas sejam destrufdas (ou pretensamente "removidas") e a cidade 

se veja, assim, motu próprio, empobrecida com a pedra dessas insubsti, 
tuíveis testemmhas da sua origem e tradição, a pretexto da necessida 
de dispor de maior espaço para abrigar os fidis (ou infiéis ?),. 

O que deveriam pleitear é a restauração das igrejas sob a 
orientação técnica da DPHAN, para maior valorização do conjunto e das 
partes que compõem, Os próprios signatários das petições ficarão / 
surprezos com o resultado e bendirão o tombamento que os impediu de,/



  

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

num gesto insensato + indigno do belo nome que a cidade tem =, jogar 

. fora um tesouro que não tem prêços Façama nova igreja noutro l10./ 
cal, Quanto à inclusão indevida do convento na notificação de tom. 
bamento, o equívoco já foi esclarecido pelo próprio Chefe do 4º Dis. 

trito, - deverá ser cancelada. 
Rlo de Janeiro, 10 de julho de 1967. 

a) Lúcio Costa - Diretor da D.E.T. da DPHAN", 

Por tudo isso, prezado Sr, Diretor, só nos resta pedir / 
a0s meus colegas do Conselho que salvem da destruição êstes três mo. 

mumentos artísticos de S. Paulo e no futuro, as novas gerações, ficar 
=lhe-ão agradecida, 

Rio de Janeiro, /O de agôsto de 1967 

  

  

GF/E



  

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Processo nº 7T90.=T-=67 

DePaHeAaNe/DeEsTo 

Seção de História 

Prezado Diretor e amigos 

Recebemos no dia 27 de julho o processo acima para o rela- 

tar o que passamos a fazer, 

Trata-se do tombamento das igrejas do Carmo de Itú e de Ko 

gil das Cruzes, 

O Chefe do ha Distrito da DPHAN, Dr. Lufs Saia, já os ha/ 
via inventariado logo no início das suas atividades, em S. Paulo não 
havendo pedido o seu tombamento apenas "para evitar que os usuários / 

pela sua conservação atirassem às custas da Repartição tal responsabi, 

lidade", segundo as suas palavras. 
Mas agora não podemos mais deixar de o fazer, Ambas são 

do final do século XVIII e representam a arte religiosa paulista do / 
período que precedeu a fase do café e veio após a fase bandeirante, 

São Paulo, especialmente a capital, já destruiu tantos mo. 

mimentos que Êêstes, sem dúvida, precisam ser salvos da manis de se / 
destruir obras de arte do passado em nome do progresso, 

IGREJA E CONVENTO DO CARMO DE ITÚ 

Ambas fundadas em 1719 por frei João Batista de Jesus a pe 

dido das Câmara de Itá e Sorocaba. Foram reconstrufdas em 1765 e es 
ta data está esculpida no espaldar de pedra do lavatório da Sacristia, 

A igreja terminou-se por volta de 1779. 

Em 1861, foi reedifícada a tôrre atual, 
O convento e igreja acham.se restaurados e em bom estado / 

de conservação, A fachada do convento é agradável por suas linhas / 
simples e possue elegantes sacadas, No vestíbulo, encontra-se uma / 

escada, verdadeira obra de arte, que conduz ao pavimento superior. / 

Numa sala dêste andar há um belo painel representando o antigo conven 

to com o seu respectivo largo, antes de ser ajardinado e de autoria / 
do pintor Demetrio Blackmani,. 

Em 1918, por iniciativa do reverendo padre prior frei Mau. 

rício Lans o convento e a igreja foram restaurados e parte da decoras 

ção de talha e pintura executadas em 1770, pelo genial artista Jesui.



  
MINISTERIO. Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

no Gusmão, mais tarde frei Jesuino do Monte Carmelo, foi sacrificado, 
Mas restou o grupo que orna o teto da Capela-mór e o painel da nave / 
central, Estas pinturas, em franco estilo do século XVIII, assim co 
mo as imagens e a parte toreutica desta capela justificam largamente/ 

8a preservação desta lgréija, 

  

Ambas possuem magníficas pinturas e talha da maior impor-/ 
tância para o patrimônio histórico e artístico de S., Paulo, Basta / 

um exame rápido das fotos do arquivo da DPHAN para se aquilatar o seu 
valor, especialmente as da Ordem 3º que, a primeira vista, dirfamos / 

que provém de alrfum teto maravilhoso das Minas Gerais,  Lembrama / 

pintura do grande mestre Atafde, São primoroscas e da mais alta in/ 
portancia para o estudo da evolução artística e religiosa do grande / 

estado, Estas pinturas não só cobrem todo o teto da nave da igreja/ 

como também a da sacristia, O altar-mór tem forte e elegante talha/ 
assim como as sacadas das tribunas do côro e imagens de madeira, em / 
especial, uma curiosa e ingêma Paixão do Senhor, Aqui temos um va- 
l1ioso coninnto, 

Quanto a Ordem 1º, fundada em 1627 pelo padre frei Manoel/ 
Pereira, O convento foi totalmente reconstruído em 1920, Jáéa 1. 

greja, apesar de também ter sofrido com a remodelação executada em / 
192h, por milagre, conservou os seus antigos altares de belíssima / 

obra de talha dourada, assim como, as das sacadas das tribunas da na. 

ve que as fotos inclusas nos dão uma boa 1déia, A igreja precisa de 

ser limpa sob a direção da DPHAN e voltará a sua glória antiga, 
Antes de terminar queremos aqui reproduzir o que à resnel. 

dêste monumentos de Mogi, escreveu Lúcio Costas "É incrível que, uma 
cidade civilisada e florescente como Mogi das Cruzes, se pretenda de. 

molir dois momumentos de tamanho valor e significação, Como pode aj, 

guém «+ e foram milhares os que inadvertidamente pleirearam a pena de 

morte pamas duas pobres igrejas inermes ., como pode alguém admitir, 

em sã consciência, que valiosas talhas e pinturas arquitetonicamente/ 
integradas sejam destruídas (ou pretensamente "removidas") e a cidade 
se veja, assim, moty próprio, empobrecida com a pedra dessas insubsti, 
tuíveis testemmhas da sua origem e tradição, a pretexto da necessida 
de dispor de maior espaço para abrigar os fiêis (ou infiéis 2). 

O que deveriam pleitear é a restauração das igrejas sob a 
orientação técnica da DPHAN, para maior valorização do conjunto e das 
partes que compõem, Os próprios signatários das petições ficarão / 
surprezos com o resultado e bendirão o tombamento que os impediu de,/
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num gesto insensato - indigno do belo nome que a cidade tem -, jogar 

fora um tesouro que não tem prêços Façam a nova igreja noutro lo-/ 
cale Quanto à inclusão indevida do convento na notificação de tom. 
bamento, o equívoco já foi esclarecido pelo próprio Chefe do 4º Dis. 
trito, - deverá ser cancelada. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1967. 

a) Lúcio Costa - Diretor da D.E.T. da DPHAN", 

| Por tudo isso, prezado Sr, Diretor, só nos resta pedir / 
E na0s meus colegas do Conselho que salvem da destruição êstes três mo. 

mumentos artísticos de S. Paulo e no futuro, as novas gerações, ficar 
«lhe-ão agradecida, : 

e) Rio de Janeiro, /0de agôsto de 1967 

fura 
Gilbhe Farren 

tor 

  

GF/E 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Processo nº T7T90-T-67 

Igreja e Convento da Ordem 1ã do Carmo 

Igreja da Ordem 38 do Carmo 

- Mogi das Cruzes,SP- 

I - Em 16 de março de 1967, o Chefe do 1º Distrito da 

DPHAN, Lufs Sala, propôs o tombamento, 

II - Em 12 de maio de 1967, a DPHAN expediu as Notificações 

nºs, 996 e 997, respectivamente ao Representante Legal da Ordem 3a / 

do Carmo, e ao Provincial da Pronvíncia de Santo Elias da Ordem Car- 

melita, Frei Angelo Wssink, do tombamento da Igreja da Ordem 3a do / 

Carmo, e da Igreja e Convento da Ordem la do Carmo, ambos na cidade/ 

de Mogi das Cruzes, SP, 

III - Em 26 de maio de 1967 o Frei Angelino Wissink respon-/ 

deu ter recebido as Notificações, solicitando a exclusão do tombamen- 

Convento por tar d bra recente, 

IV - Em 8 de Junho de 1967 a Província Carmelitana de Santo 

Elias em São Paulo, por seu procurador Frei Hilário Remmerswaal e / 

por ordem do Pronvincial Frei Angelino Wissink, impugnou o tombamen. 

to de ambas as igrejas em pauta, 

V = Em10 de julho de 1967, Iúcio Costa opinou contra a im 

pugnação, excluindo, apenas, os dois Conventos, baseado em esclareci 

mentos do Chefe do 4º Distrito de que houve equívoco inicial ao in-/ 

cluí-los no pedido de tombamento, 

VI - Em 1º de julho de 1967, dirigido a Lúcio Costa, veio / 

expediente de Mogli das Cruzes, com inúmeras assinaturas solicitando/ 

o destombamento das igrejas em aprêço, Ao todo, chegaram 237 reque- 

rimentos, com 6,18] assinaturas. fas 
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Processo nº 790-T-67 

Igreja e Convento da Ordem 18º do Carmo 

Igreja da Ordem 38 do Carmo 

- Mogi das Cruzes,SP. 

I - Em 16 de março de 1967, o Chefe do hº Distrito da 

DPHAN, Lufs Saia, propôs o tombamento, 

II -« Em 12 de maio de 1967, a DPHAN expediu as Notificações 

nºs. 996 e 997, respectivamente ao Representante Legal da Ordem 3a / 

do Carmo, e ao Provincial da Pronvíncia de Santo Elias da Ordem Car. 

melita, Frei Angelo Wssink, do tombamento da Igreja da Ordem 3a do / 

Carmo, e da Igreja e Convento da Ordem 18 do Carmo, ambos na cidade/ 

de Mogi das Cruzes, SP. 

III - Em 26 de maio de 1967 o Frei Angelino Wissink respon-/ 

deu ter recebido as Notificações, solicitando a exclusão do tombamen- 

  

IV = Em 8 de Junho de 1967 a Província Carmelitana de Santo 

Elias em São Paulo, por seu procurador Frei Hilário Remmerswaal e / 

por ordem do Pronvincial Frei Angelino Wissink, impugnou o tombamen. 

to de ambas as igrejas em pauta, 

V = Em 10 de julho de 1967, Lúcio Costa opinou contra a im 

pugnação, excluindo, apenas, os dois Conventos, baseado em esclareci 

mentos do Chefe do 4º Distrito de que houve equívoco inicial ao in/ 

eluí-los no pedido de tombamento, 

VI - Em 1º de julho de 1967, dirigido a Lúcio Costa, velo / 

expediente de Mogi das Cruzes, com inúmeras assinaturas solíicitando/ 

o destombamento das igrejas em aprêço. Ao todo, chegaram 237 reque. 

rimentos, com 6,18] assinaturas.
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DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Ata da quadragésima nova reunião do Conselho Consultivo da 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 

Aos vinte e dois dias do nês de agôsto de mil novecentos e 

sessenta e sete, às qunse horas, no recinto de sessões do Conselho 

Federal de Educação, quinto andar do edifício sede do Ministério da 

Educação e Cultura, reuniu-se o Conselho Consultivo da Diretoria do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob a presidência do Se. 

nhor Renato de Azevedo Duarte Soeiro, presentes os Senhores Faulo E 

Santos, Miraen de Barros Latif, Gilberto Ferrez, Afonso Arinos de Mg 

lo Franco, Francisco Marques dos Santos, Alfredo Galvão, Américo Ja 

cobina Lacombe, Pedro Calmon, Soares de Melo, Léo da Fonseca e Sil. 

va e José Lacerda de Araújo Feio, tendo faltado por causa justifica 

da, os Senhores Corrêa Lima e Manel Bandeira,  Abertaan sessão às 

quinze horas e quarenta e cinco minutos e aprovada sem observações/ 

a ata da reunião anterior, o Senhor Presidente propôs que fôsse con 

signado na ata voto de Louvor e reconhecimento ac Dr, Rodrigo Mello 

Franco de Andrade, recentemente aposentado e que por trinta eum / 

anos presidiu a Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio 

nal e seu Conselho Consultivo com eficiência, dedicação e competên. 

cia invulgares, bem como registrar igualmente em ata agredecimento/ 

aos Senhores Josué Montello e Luim de Castro Faria pela valiosa co. 

laboração que deram ao Conselho Consultivo enquanto se acharam na / 

direção do Museu Histórico Nacional e Museu Nacional, respectivamen 

te. Aprovada unanimemente a proposte pelos Conselheiros presentes, 

o Senhor Fresidente a seguir apresentou os dois novos Conselheiros/ 

Senhores Léo da Fonseca e Silva e Josó Lacerda de Araújo Feio, Dire 

tores do Museu Histórico Nacional e Museu Nacional, respectivamente, 

congratulando.se em nome do Conselho Consultivo com a sua presença/
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DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

no mesmo, O Conselheiro Pedro Calmon propõe, para constar em ata, 

um voto de felicitações pelo restabelecimento da saúde do Conselhei, 

ro Paulo F., Santos, presente à reunific, Em seruida, possouse à / 

ordem do dia, qãe constou dos seguintes feitos: Progasso nº TIC=Tls/ 

57; Konunento: Casa "Tôrre Eiffel", sita à Rua do Orvidor nos, IT/. 

-99, Rio de Janeiro, CB; Relator: Paulo F., Santos; Resolução: à vis 

ta de o Relator ter estabelecido a condição de que o tombamento só/ 

devorá ser efetivado, no plano federal, se o Covêrno do Estado de / 

Guanobtere, devidamente informado pela Diretoria do Patrimônio Histó 

rico e Artístico Nsecionsl1 das eireunstâncias de fato, levar o sen / 

interêsse pelo caso ao ponto de determinar a desapropriação do pré. 

dio, ou persmtá-lo por áres de igual valor, amplamente diseutido oO 

sessuto, mnifestaram.-.se pelo tombamento e desapropriação com o pos 

sível aproveitamento da estrutura do edifíeio em outro Local, os / 

Conselheiros Miren Latis, Milberto Ferraz e Pedro Calmon,  Tendo/ 
alvitrado o Conselheiro Sonres de Melo à conveniência de proceder./ 

-Se, preliminarmente, à votação acêrca de condição estabelecida no 

voto do Relstor, sem se entrar no mérito do processo, submetida a / 

matéria à votação, manifestaram.so de ecôórco com a conclusão do Re. 

lator os Gonselheiros Américo Lecombe, Soares de Melo, Miran Lotif, 

Cilberto Ferrez, José Foio, Narques dos Santos, Alfredo Galvõo e Pg 

dro Calmon, tando votado palo tombamento imediato os Conselheiros / 

Afonso Arinos e Léo Fonseca e Silva, À vísta da decisão da maioria 

o Prosidaente declarou que o Processo em pauta fiícorá ev suspenso / 

até que à Dirotoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ob 

tenha o promnciamento do Governador do Estado da Cueansbare para de 

pois o Conselho Consultivo deliberar em definitivo, Processo net / 

TIO=T=-675 Nomunanto: Igreja da Ordem 1º do Carmo, e Igreja da Ordem 
  

  

35º do Carmo, sitas na cidade de Mogi das Cruzes, SP; Belatop: C11/ 

Mer



  

is 
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DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO MACIONAL 

Gilberto Ferrer; Resolução: o Conselho deliberou, por unanimidade, 

de acôrdo com as conclusões do voto do Kelator, proceder compulsõ. 

riamente ao tombamento, julgando improcedentes as razões da impuge 

nação, Processo nº TóS=Teb65; Mlommento: Fúiffeio onde funciona a 
Alfândega da cidade do Rio Grenjle, RS; Ealetor: Miren Latif; Roso. 

ANÇÃO: por unanimidade, o Conselho deliíterou proceder ao tombamen. 

to, de acôrdo com as conclusões do voto do Relator,  Exgotada a / 

ordem do dia o Senhor Afonso Arinos foz commícação que fôra produ 

rado pelo Senador pelo Fio Erande do Sul, Senhor Gay da Fonseca, à 

fim dae solicitar à Diretoria do Patriúômlo Histórico é Artístico / 

Nacíionsl para considerar a possibilidado do tombamento da resiádên. 

cia de Borges dao Medeiros, na cidade de Pôrto Alegre, RS, e o So/ 

nhor Pedro Calmon pediu que à OPHAN informasse de presente situa-/ 

ção da Capela do Engenho de Mataripa, no Recôncavo Baiceno, Nede/ 

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às dezessete horas e 

trinta minutos, do que, para constar, lavrei & presenta ata, que / 

vai por mim subscrita e assinada pelo Presidete c demais membros / 

do Conselho Consultivo da Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar/ 

tístico Nacional, . Alfredo 7, Rusins . Secretário ad-hoc, Renato/ 

de Azevedo Duarte Soeiro . Presidente,



  

      

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 7T90-T=67 

RESOLUÇÃO 

O Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico e Artís- 

tico Nacional, deliberou, por unanimidade, de acÓrdo com as con- 

clusões do voto do Relator, mandar proceder compulsoriamente ao 

tombamento da Igreja da Ordem 18 do Carmo e Igreja da Ordem 3a / 

do Carmo, em Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, julgando im/ 

procedentes as razoes da impugnação, 

Em 22.8.1967 

(o Es + [a 

Renato Soeiro 
Presidente 

À vista da resolução do Conselho Consultivo, inscrevam 

-se os monumentos no Livro do Tombo Histórico, 

Em 22.08.1967. 
sro es 

Renato Soeiro 

Diretor 

fraca la abo mº HoS, a PÁ LES, olo favio do 
IN/E Eh nda! 

tm À AIC 

fu di Mada 
Clube ola Ss"  
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Of. nº 1 Rio de Janeiro, 
: 5 30 de agósto de 1967 

Diretor do PHAN 

Chefe do he Distrito da DPHAN 

— Senhor Chefe de Distritos 

Para o devido anotamento dessa Chefia, tenho o prazer de 

commicar-lhe que o Conselho Consultivo da Diretoria do Patrimô/ 
nio Histórico e Artístico Nacional, em reunião realizada a 22 de 

agôsto corrente, deliberou, por unanimidade, de acôrdo com o voto 

do Relator, julgar improcedentes as razões da impugnação ofereci. 

da, pela Província Carmelitana de Santo Elias, ao tombamento das/ 

Igrejas da Ordem 1º e Ordem 3a do Carmo, em Mogi das Cruzes e, / 

bem assim, mandar inscrevê-las, compulsóriamente, nos Livros do / 

Tombo, para os fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 3o de 

novembro de 1937. 

Atenciosas saudações. 

Renato Soeiro 
Diretor 

Ao Senhor 

Dr, Imís Seia 

Chefe do jo Distrito da DPHAN 

Rua Baronesa do Itá, 6539 

SÃO PAULO « SP 

JE



  

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, 0f. nº 1,3h6 30 de agôsto de 1967 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Frei Hilarião Remmerswaal 

Exmo, e Revmo, Frei Hilarião Remmerswaals 

Para os fins estabelecidos no Decreto.=lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1957, cumpre-me levar ao conhecimento de V.Revma, que , 

o Conselho Consultivo desta Diretoria, em reunião realirada a 22 de 

agosto corrente, deliberou, por unanimidade, de ucôrdo com o voto / 

do Relator do processo, julgar improcedentes as razões da impuena./ 

ção ofarecida ao tombamento das Igrejas da Ordem 1º e Ordem 3a do / 

Carmo, de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, e mandar inscrevê./ 

-las compulsóriamente, nos Livros do Tombo do Patrimônio Histórico/ 

e Artístico Nacional, 

Aproveito o ensejo para reiterar a V.Remma, os protestos/ 

de meu elevado aprêço, 

Renato Soeiro 
Diretor 

Ao Exmo. e Ravmº, 

Frei Hilarião Bemmerswaal 
Província Carmelitana de Santo Elias 
da Ordem Carmelita 

Rua Martiniano de Carvalho, 11h 
SÃO PAULO - SP 

IM/E
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São Fanulo, 15 de setembro de 1967 

CONVENTO DO CARMO 
AUA MARTINIANO DE CARVALHO, 114 
FONE S6-2306 = CAIXA POSTAL, B04i 

SEO PAULO — CAPITAL 

Ao Exmo, Sr. Dr, RKanato Soeiro 

DD. Diretor Geral do Fatrimônio Histórico e Artfstico Nacional 

Rio de Janeiro, G.B. = 

M. E. C. 

Protocolo - D., P. H. A. N, 

Ne [8/1 d 20, 
acuso o recebimento do seu estimado Offcio nº 1.346 de 30 de a- 

gósto pp. e agradeço o envio do mesmo, 
Embora lamentando a decisão unânime do Conselho Consultivo secun- 

dando o voto do Relator do processo, me conformo com à simples comu= 
nicação de julgou "improcedentes as razoes da impugnação" por mim 
oferecida, em visto da Lei conferir ao Fatrimônio, e sómente ao Fa- 
trimônio, todo o direito dae dirimir a questão.(O que involve que a 
Lei supõe que fóra do Patrimônio não há brasileiro com critério ba- 
stante objetivo para que lhe seja dada ocasião de defender opinião 

diferente diante do dito Conselho). Digo que lamento dita decisão, 
porque considero graves os argumentos propostos na minha impugnação 
de 8 de junho pp. sob nº 2, letra a) e principalmente sob letra b) 
no fim. 

Mas é com tristeza que anoto que no seu estimado Offcio o Patri- 
mônio nem siquer se dignou fazer referência à proposta da Frovíncia 
Carmelitana de Santo Elias, contida sob nº 3, nem tão pouco ao pedi- 

do feito sob nº 4. 
Esta total ausência de qualquer referência aos ditos pontos me 

entristece, pois a confecção da planta que acompanhava a impugnação, 
completando=-a dum modo essencial, custou-me um trabalho insano, pa- 

ra o qual me prontifiquei na certeza de que ao menos receberia à 
merecida atenção. No entanto o Patrimônio nenhuma referência fez 
a ditas propostas e pedido de outras sugestoes da parte do próprio 
Fatrimônio. 

Exmo. Sr. Diretor, escrevo-lhe estas linhas como ubia contribuição 
ao Fatrimônio, como uma espécie de sugestão para aprimorar a parte 
de "human relations", tão importante para a eficiente realização dos 
fins do Patrimônio Histórico. 

Não vai nisto nenhuma crítica à sua pessoa, a qual tenho em alta 
consideração e à qual agradeço de coração todas as gentilezas que 
tive o privilégio de receber nas minhas visitas à Diretoria Geral. 

For fim peço à Deus assista a V.Excia. no desempenho da sua 

espinhosa missão, subscrevendo-me 

com cordiais saudações 

PROVÍNCIA GARMELITANA DE SANTO ELIAS 

fui Uidanisa Ena raeaÁ, 
FREI HILARIAO REMMERSWAAL 

Exmo. senhor, 

e=—
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RINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rio àe Janeiro, 

DE. 1475 

25 do setembro de 1967 

Diretor do Patrimonio Histórico e ártistico Jncional 

" Revmo. Frei Hilarinão Renmmerswaal 

W 

4 

Exmº e Revm? Frei Hilarião Remmerswaal: 

De 
/ ! Com referência no assunto de carta de V,Rewmº, datada de 15 

die Betembro corrente, cumpre-me ponderar que, no contrário do que a- 

Irma V.Revmº, esta Diretoria tomou na melhor consideração a impug- 
nsição oferecida pela Província Carmelitana de Santo Elins, ao tomba- 
minto das Igrejas da Ordem 1º e Ordem 3º do Carmo, de Mogi das Cruscs, 

shbmetendo o resvetivo processo cuidadosamente instruído no estudo 

dos técnicos deste repartição e, bem assim, encaminhando-o no Conselho 

A para deliberar na respeito, 
Ocorre esclarecer que esse Conselho e constituído por ar- 

quitetos, historindores, pintores e críticos de arte, em número de 10, 
designados velo Presidente da República, além dos Diretores dos Mu- 

teus Nacionais, 

> O fato dêsse Orgão consultivo da DEHAN ter julgado, apos 

od devidos estudos, por unanimidade, improcedêntes ns alegações de sua 

ifpugnação e, por isso mesmo não haver concordado com os itens nºs 3 e 

á àn proposta dessa Províncias Carmelitana, não significa que não tenha 
. tomando na merecida consideração todos aqueles argumentos. Simplesmente, 

discomiou dos mesmos, com o objetivo de serem presecrvades as igrejas 

em questão, para os fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 30 de. 

novembro de 1937. 

Aproveito o ensejo para reiterar 2 V.Revma. os protestos do 

meu elevando APréço. 

Renato Sociro 
PDiretor do P.HsA. MN. 

ão Exmº é Revmº 
Frei Hilariao Remnmerswaal 
Província Carmelitana de Gonto Elias 
E eo Martininno de Cnrvalho, 114 
Sao raulo, O o: 

e PP. . à 
* =. To mm MT ah » sá ía, lã à "o



  
  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTINSUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

EPA NINO ON TANTA MIN INS TAH ONT RPA 

à determinação do Senhor Diretor do Instituto do Patrimônio His. 
tórico e Artístico Necionsl, OC E R TI FICO que, revendo o Tá 
vro do Tombo número dois (Histórico), instituído pelo Decreto. / 

=-lei número vinte e cinco, de trinta de novenbro de mil novecen. 

tos e trinta e sete, a fôlhas sessenta e cinco, dêle consta o se 

guinte:; Número de Inscrição: quatrocentos e cinco; Obra: Igreja/ 

da Ordem Primeira do Carmo e Igreja da Ordem Terceira do Carmo ; 

Natureza da Obras Arq iteturs Religiosa; Situação: Mogi das Cru. 

ses, Estado de São Paulos Processo de Tonbsmentos número setecen 

tos e noventa trago T traço mi) novecentos e sessenta e sete;Pro 

prietária: Província Carmelitena de Santo Elias; Caráter do Tom. 

bamentos Compulsório; Data da Inssriçõos quetro de setembro de / 

mil novecentos e sessenta e sete. E por ser verdade, eu, Eáson/ 

de Britto Mata, Arquiviste nível sete, lavrei a presente certi . 

dão que vei por mim datada e aessinada e vissãa pelo doutor João/ 

Pacheco Netto, Chefe do Serviço Auxiliar do Instituto do Patrimô 

nio Histórico e Artístico Nacional. |


